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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 434/16 

Contrato/Aditi vo nº 302/2017 
Processo Admini strativo nº 27.672/2017 anexado ao de nº 26.947/2016 - Convite nº 048/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contra tada: TECTON PLANEJAMENTO E CONSULTO RIA L TDA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
HABITACIONAL PARA A FUTURA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO BOTUCATU I, A SER PAGO 
ATRAVÉS DO CONVENIO Nº 9.00.00.00/3.00.00.00/6.00.00.00/0100/2016, FIRMADO ENTRE A CDHU -
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO E O 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento: Prorrogação de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa _jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101/0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 
16 de setembro el e 2014, representado pelo Secretário Municipal de Habitação, JOSE CARLOS BROTO, brasil eiro , 
casado, residen te e domiciliado nesta cid ade, portadora da cédula de identidade RG nº. 44.489.963-0 e inscrita no CPF 
sob nº. 005 .595.568-10, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
TECTON PLANEJAMENTO E CONSU LTORIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
65.518.706/0001 -95 , sediada na Rua Domjngos Simões, nº 173, VI Suzana, São Paulo - SP, neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos 
Ad ministrativos acima descritos, têm entre si, como justo e ave nçado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e reciprocamente 
outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As parles mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 25 de agosto de 2.016, nos autos do processo administra tivo acima descrito pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 180 (cento e oitenta) di as 
para execução dos servi ços, de 27/04/2017 a 23/10/2017, sendo que o prazo contratual se estenderá de acordo com o 
ela execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
fo rma, que vai assinado por duas tes temunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, )f9 AGO 2017 

Testemunhas: 

1ª. ~~ 
Rodrigo Ramo.-. 

Auxiliar Administra~ 
R.I. 5817-3 

TO E CONSULTORIA LTDA 
TRATADA 


